
COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DA DEFESA NACIONAL

REQUERIMENTO nº       , DE 2024

(Do Sr. Luiz Carlos Hauly)

Solicita  realização  de  Audiência

Pública  para  discutir  a  situação

das  fronteiras  brasileiras  e  o

conteúdo do Relatório “Fronteiras

em colapso – um diagnóstico sem

precedentes da falta de estrutura

da Receita Federal de norte a sul

Brasil”,  produzido  pelo  Sindifisco

Nacional.

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, 2º, II, da Constituição Federal, e

do art. 24, III, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a realização de

audiência pública por esta Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional

com o objetivo de discutir a situação das fronteiras brasileiras e o conteúdo do

Relatório “Fronteiras em colapso – um diagnóstico sem precedentes da falta de

estrutura da Receita Federal de norte a sul do Brasil”, produzido pelo Sindifisco

Nacional” com a presença dos seguintes convidados:

a) representante do Ministério da Defesa;

b) representante do Ministério da Gestão e Inovação em Serviços

Públicos;

c) representante do Ministério da Justiça e Segurança Pública;

d) representante do Ministério das Relações Exteriores; *C
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e) representante da Secretaria  Especial  da Receita  Federal  do

Brasil; e

f) representante do Sindicato Nacional dos Auditores- Fiscais da

Receita Federal do Brasil – SINDIFISCO NACIONAL.

JUSTIFICAÇÃO

A  questão  da  segurança  de  fronteiras  no  Brasil  é  um  tema

estratégico, e que já foi objeto de iniciativas do Poder Público, como o Plano

Estratégico de Fronteiras lançado em junho de 2011 com o fim de integrar a

atuação de diversos órgãos do governo nas fronteiras, principalmente Forças

Armadas, Polícia Federal, Polícia Rodoviária Federal e Receita Federal.

Nos 16,9 mil quilômetros de fronteira terrestre que ligam o Brasil

aos dez países vizinhos, há pelo menos 12 pontos considerados de extrema

vulnerabilidade por  não apresentarem qualquer  controle  de circulação pelas

autoridades aduaneiras. Ou seja, necessitam da instalação de Inspetoria ou

Alfândega  da  Receita  Federal  para  o  controle  aduaneiro  e  resguardo  da

segurança nacional.

Esse dado foi apontado pelo estudo “Fronteiras em colapso – um

diagnóstico sem precedentes da falta de estrutura da Receita Federal de norte

a sul do Brasil”, produzido pelo SINDIFISCO NACIONAL.

Esses  locais  desprotegidos  do  controle  estatal,  muitos  com

presença  de  espaços  urbanos  estrangeiros  poucos  quilômetros  adiante  da

faixa de fronteira, expõem a fragilidade que o país vive, sobretudo no tocante

aos desafios da imigração, do contrabando internacional e da livre ação do

crime organizado.

Para  realizar  o  estudo  o  SINDIFISCO  NACIONAL  percorreu

centenas de quilômetros. Além da falta de estrutura nas unidades fronteiriças,

foi identificado como principal ponto crítico o déficit de pessoal, que avançou a

partir dos dados do último levantamento feito há 12 anos pelo sindicato.
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O relatório  foi  entregue pela  Direção  Nacional  do  sindicato  ao

governo federal com o intuito de cobrar providências da Receita Federal, das

demais  instituições  do  Executivo  e  das  autoridades  públicas  nas  esferas

federal, estadual e municipal.

Esta  Comissão,  no  exercício  de  suas competências,  não pode

ignorar  a  gravidade  dos  fatos  apontados  e  suas  consequências  para  a

segurança pública, soberania do País e defesa nacional, sendo necessário e

oportuno  que  seja  realizada  audiência  pública  com  a  presença  de

representantes dos órgãos envolvidos e da entidade. 

Assim,  esperamos  contar  com  o  apoio  desta  Comissão  ao

presente requerimento.

NESTES TERMOS,

PEDE DEFERIMENTO.

Sala das Comissões, outubro de 2024.

DEPUTADO LUIZ CARLOS HAULY

PODEMOS-PR

*C
D2

48
34

74
62

40
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luiz Carlos Hauly
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD248347462400

RE
Q

 n
.1

09
/2

02
4

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 3
1/

10
/2

02
4 

16
:3

3:
47

.9
00

 - 
CR

ED
N


